
edital, aplica-se a solução prevista no in
ciso 11 supra). 

V - Nas compras de bens e execução 
de obras ou de serviços, quando de pe
queno vulto, em razão do que é dispen
sável a licitação (letra "i" do § 29• aft. 
126 do Dec.-Iei n9 200/67), a adjudica
ção direta torna prescindível o contrato ou 
outros documentos, salvo o empenho pré
vio, devendo porém o pagamento integral 
ser feito após exauridas as respectivas 
obrigações. 

VI - Em todos aqueles casos, nos 
quais se torna necessária a celebração de 
contrato, quer tenha havido concorrência 
ou não, devem ser observados os devidos 
trâmites, requisitos e condições estabeleci
dos nas normas legais que regem a espé
cie, inclusive a publicação no Diário Ofi
cial dentro de 20 dias (Ver enumeração 
constante do § 29, na Parte VII deste pa
recer). 

VII - A publicação dos contratos, 
quando julgado conveniente pela respecti
va autoridade, poderá ser feita em resumo, 
do qual constem os elementos essenciais 
à sua identüicação (nome das partes, ob
jeto, prazo, preço, empenho, etc.) , de
vendo nesses casos porém, ser remetida 
uma cópia do seu inteiro teor à Inspetoria 
de Controle Externo competente, para os 
fins que se tornarem necessários à eficá
cia do controle, sem prejuízo de ficarem 

os termos arquivados, em ordem crono
lógica e com indicação do Diário OficiDI 
da sua publicação, na repartição de ori
gem (Art. 78, § 59, do Dec.-Iei n9 2001 
67). 

VIII - Para as contratações em geraI. 
especialmente quanto às de rotina ou do 
caráter uniforme (celebrados em s&ie). 
será admitida a utilização de "contrato
padrão", do qual constem as cláusulas e 
obrigações comuns, reportando-se aos SCUI 

termos os atos individualizados, com a 
precisa indicação de preço, prazo, objeto 
e o que mais for peculiar a cada caso. 

IX - Os contratos devidamente arqui. 
vados, pelo seu inteiro teor e em rigorosa 
ordem cronológica, na respectiva Unidade 
Orçamentária ou Administrativa, poderão 
ter a sua transcrição substituída pelo leU 

registro, em resumo (Inciso VII supra), 
no livro próprio (RGCP, arts. 767 alínea 
"g", e 783), indicado o D.O. da publica
ção. 

42. Esta, a nosso ver, a solução viável 
para o problema suscitado no presento 
processo, que poderia ser adotada como 
norma de caráter geral (Resolução TCU 
nC? 55/68, art. 61). 

Sub censura. 
Proc., em 3 de julho de 197' 
Sebastião Baptista Affonso 

Procurador-Geral, em substituição 

MUNICIPlO - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO - DESPESAS VEDADAS 

- Decisão normativa sobre despesas proibidas a conta do Fundo 
de Participação dos Municípios. 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DECIsÃO 

DECIsÃO NORMATIVA DO PLENÁRIO a) São consideradas proibidas, em &&: 

O Tribunal, tendo em vista o disposto no ral, as despesas de simples embelezamentO 
art. 16 da Resolução nC? 168, de 27 de urbanístico, bem como as de caráter supér-
novembro de 1975, resolve: fluo ou suntuário e, particularmente, as 
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despesas das espécies enumeradas em ane
m, realizadas em exercícios anteriores ao 
de 1976; 

b) Ficam os Srs. Inspetores de Contro
le Externo autorizados a determinar os re
colhimentos correspondentes, com recur
sos próprios da Prefeitura, à conta especial 
do Fundo; 

c) Podem os Srs. Ministros-Relatores or
denar, por despacho singular, a diligência 
pertinente ao recolhimento, quando não 
houver sido feita pela Inspetoria (art. 89 
da Res. 55-68); 

d) A enumeração constante do anexo 
deve ser compreendida em caráter exempli
ficativo e não exaustivo, cabendo o levan
tamento, pela instrução e o exame indi
vidualizado, pelo Plenário, de outras apli
cações que contrariem a legislação em vi
gor; 

e) No tocante às Prefeituras cujos pIa
DOS de aplicação, já houverem sido devi
damente aprovados, seja examinada a ob
servância destes, aceitando-se a destinação 
prevista, exceto na hipótese de gastos com 
objeto ilícito ou ilegal, ou estranhos à es
fera de atuação do Município, casos em 
que aquela aprovação não possui a eficácia 
de legitimar a despesa; 

f) Deixam de prevalecer, a partir da 
presente decisão, as redações enumeradas 
em atos anteriores deste Tribunal, em face 
do que dispõem os arts. 16 e 29 da Re
solução n9 168/75. 

TC, Sala das Sessões, em 15 de junho 
de 1976. 
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Wagner Estelita Campos 
Presidente 

Anexo à Decisão Normativa de 15 de 
junho de 1976 

Despesas vedadas 
à conta do Fundo de Participação 

dos Municípios 

N9 1 

Fontes luminosas, sonoras ou de cará
ter meramente decorativo. 

N9 2 

Despesas com a construção, ampliação, 
restauração, ou manutenção de imóveis des
tinados à residência do Prefeito ou de 
qualquer outro servidor público, exceto de 
professoras rurais que residam nas insta
lações dos próprios educandários ou de 
encarregado de serviço cuja moradia no 
local seja imposta pela continuidade do 
trabalho. 

N9 3 

Veículos para representação de autori
dades. 

N94 

Serviços contábeis e advocatícios de es
critórios, procuradores ou profissionais es
tranhos aos quadros das entidades. 

NQ 5 

Fe~tividades, homenagens, recepções e 
refeições, exceto as despesas em quantia 
módica, destinadas a comemoração públi
ca de datas cívicas de caráter nacional. 



N96 

Aplicação em papéis do mercado de ca
pitais, inclusive títulos da dívida pública. 

N9 7 

Elaboração do plano diretor, para enti
dade com população inferior a cinqüenta 
mil habitantes_ 

N9 8 

Despesas com repartições, serviços ou or
ganismos federais ou estaduais, excetuadas 
as expressamente previstas em lei federal e 
as efetuadas, em colaboração com a União 
ou o Estado, nas áreas de saúde e ensino 
de primeiro grau_ 

N9 9 

Auxílios em dinheiro a indigentes, per
mitindo-se, contudo, os gastos de caráter 
essencialmente assistencial, cujos compro
vantes de despesa deverão permanecer 
guardados na sede do órgão, para possibi
litar a devida verificação quando das ins
peções do Tribunal de Contas da União. 

N910 

Retribuição ou contribuição a entidade 
de direito privado por quaisquer serviços 
de assistência técnica. 

N911 

Doação de bens (imóveis, moveIS, má
quinas etc.) a entidades de direito privado, 
salvo àquelas consideradas de utilidade pú
blica e desde que precedida de autoriza-

ção legislativa, bem como submetida a 
cláusula contratual, com encargo pelo 
qual o bem reverta ao patrimônio do doa
dor, se lhe for dada outra finalidade que 
não a pactuada. 

N912 

Aquisição de imóvel com documentação 
insuficiente; realização de obra, constru
ção ou qualquer benfeitoria em terreno 
alheio, podendo, em tais casos, ser conce
dido à Prefeitura, como alternativa do re
colhimento do valor aplicado, o prazo de 
noventa dias para a regularização, no Re
gistro de Imóveis, da transferência da pro
priedade ao patrimônio municipal. 

NQ 13 

AuxHios a entidades religiosas, exceto 
no que se refere aos serviços de utilidade 
social por ela mantidos, bem como aos 
destinados à proteção do patrimônio histó
rico e artístico local. 

N914 

Despesas de ensino com o Mobral, sal· 
vo quando haja o Município observado, 
no exercício, a aplicação de todos os per

centuais de natureza obrigatória. 

N915 

Despesas com o Projeto Rondon, salvo 
quando haja o Município observado, no 
exercício, a aplicação de todos os percen
tuais de natureza obrigatória. 
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N916 

Despesas com praças, parques e jardins 
públicos, salvo quando haja o Município 
observado, no exercício, todos os percen
tuais de natureza obrigatória. 

N917 

Despesas com estádios, associações es
portivas e material esportivo, salvo quando 
haja o Município observado, no exercício, 
todos os percentuais de natureza obriga
tória. 

N918 

Construção, ampliação, restauração e 
manutenção de imóveis destinados à sede 

das repartições municipais, salvo quando 
haja o Município observado, no exercício, 
todos os percentuais de natureza obrigató
ria. 

N919 

Despesas com encargos previdenciários 
e trabalhistas incidentes sobre serviços 
prestados à conta de recursos outros que 
não os do Fundo, salvo quando haja o 
Município observado, no exercício, todos 
os percentuais de natureza obrigatória. 

Secretaria de Administração 
Expediente do Ministro-Presidente 

COMUNICAÇÃO EM PROSA MODERNA 
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5.a edição 

Othon M. Garcia 

Obra revolucionária no campo da expressão em Ungua portu

guesa, ensina não apenas a escrever, mas principalmente a 

pensar com eficácia e objetividade e a escrever sem a obses

são do purismo gramatical, mas com a clareza e a coerência 

indispensável a fazer da linguagem, oral ou escrita, um verculo 

de comunicação e não de escamoteação de idéias. 




